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ZENGOLDÁBIL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

DECRETO   N.º 3.485   DE  20  DE  DEZEMBRO  DE    2011. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1.798 DE 

20  DE  DEZEMBRO DE  2011. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento vigente na  importância   de  R$ 
123.000,00 ( Cento e vinte e três mil reais ).  
 
FONTE = 015 R$        1.242,42    ( Royalties ) 
FONTE = 038 R$    121.757,58    ( Convênio União ) 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
2025.00.12.361.4015.1059 – Aquisição de Veículo Automotor - Programa Caminho da Escola 
ELEMENTO DA DESPESA: 

4.4.90.52.015 – Equipamentos e Material Permanente R$            1.242,42    
4.4.90.52.038 – Equipamentos e Material Permanente R$        121.757,58 

 
Art. 2º - O recurso é oriundo do Convênio nº 702378/2010  que celebram a União por intermédio do Ministério da 
Educação/Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -FNDE e o Município de Paty do Alferes, em 
conformidade com o inciso II ,§ 1º do  Artigo  43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64, demonstrado abaixo: 
 
§ 1º - Por Anulação. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
2025.00.12.361.4015.2022 – Manutenção do Transporte Escolar, Veículos e Outros Equip. Automotores 
ELEMENTO DA DESPESA: 

3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$            1.242,42                   
 
§ 2º - Classificação da Receita 
 
2.4.7.1.02.00.00 - Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Educação. 
2.4.7.1.02.01.00 – Ministério da Educação. 
2.4.7.1.02.01.01– Aquisição de Veículo Automotor – Programa Caminho da Escola - 
Convênio nº.702378/2010.................................................................................................................R$ 121.757,58 
 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado conforme art. 45 da Lei 4.320 de 17/03/64 a abrir Crédito Adicional 
Suplementar ou Especial nos exercícios subsequentes conforme a execução do Convênio/Contrato.  
 
Art. 4º Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

  
Paty do Alferes,   20     de     dezembro          de   2011.  

 
 

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
 
 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º  012/2012 G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas atribuições 
legais; 
 
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 7º de Decreto n º 3395 de 19 
de julho de 2011; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 1726/2011 de 03/03/2011 as fls nº 71; 
 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Nomear sob a presidência do primeiro, os membros abaixo relacionados, a 
fim de comporem a Comissão para Instrução de Procedimento Administrativo a ser 
concluída no prazo de 30 dias: 

M E M B R O S: 
 
1)  – Marcelo Basbus Mourão – Advogado – Mat. nº 546/01; 
2)  – Valéria da Silveira Cruz – Diretor  da Divisão de Turismo – Mat. nº 659/02; 
3)  – Carlos Augusto Celino Bastos Lisboa – Diretor de Assuntos Institucionais – 
Mat. n º 663/02;  

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 23 de janeiro de 2012. 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 013/2012 - G.P. 
 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 006/2012 DE 19/01/2012; 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear CLAUDIO LUIZ DA SILVA LIMA, matrícula nº 366/01, 
para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E CONTROLE - 
INTERINO, símbolo DAS-1, em vaga prevista pela Lei nº 1570 de 16 de 
março do ano de 2009, no período de 23/01/2012 a 01/02/2012 – 
referente a 10 dias de substituição de férias do servidor PEDRO 
PAULO TORRES DE ANDRADE, Matrícula nº 098/01. Lotado na 
Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Controle. 
 
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 23 de janeiro de 2012. 
 
 
 
 

RACHID ELMÔR  
PREFEITO MUNICIPAL 
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QUE 

PODER EXECUTIVO - PREFEITO: RACHID ELMOR - 
VICE PREFEITO: CIRO MATOS CARIUS - Chefe de 
Gabinete: ANDRÉ DANTAS MARTINS: Consultora 
Jurídica: CARLA LEITE SARDELA - Secretário de 
Governo, Desenvolvimento Econômico e Trabalho: 
HUGO CORRÊA BERNARDES FILHO - Secretário de 
Administração: LINDAURA CRISTINA TRINDADE 
NOBRE - Secretário de Fazenda, Planejamento, 
Orçamento e Controle: PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE - Secretária de Educação, Esporte e Lazer:  
AMINE ELMOR OLIVEIRA  - Secretário de Planejamento 
Urbano, Projetos e Obras Públicas: FLÁVIO DA FRAGA 
FREITAS - Secretário de Serviços Públicos e Logística:  
AMINE ELMOR OLIVEIRA-interina - Secretário de 
Saúde: PEDRO AVELINO D’OLIVEIRA RODRIGUES - 
Secretária de 
Cultura e Turismo: 

 - Secretário de  Agricultura e 
Desenvolvimento Rural Sustentável: NILSON DE 
CARVALHO OLIVEIRA - Secretário de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Sustentável, Ciência, Tecnologia e 
Inovação: JORGE JOSÉ DE BARROS SANTOS - 
Secretária de Ação Social, Habitação e Direitos 
Humanos: NAIR ESTEVES GOMES

PODER LEGISLATIVO - PRESIDENTE: JOSÉ CARLOS 
COSTA - VICE PRESIDENTE - CÉSAR DA COSTA 
MACIEL - Primeira Secretária: ADRIANA COUTO 
BARROS OREM - Segundo Secretário: EUNÍCIO 
TEIXEIRA DOS SANTOS - VEREADORES - EDUARDO 
DE SANT’ANA MARIOTTI - LENICE DUARTE VIANNA - 
MARGARIDA SOARES - SEBASTIÃO CARIUS 
FRANÇA - VALMIR DOS SANTOS FERNANDES - 
Procurador Jurídico: DELCEIR GOULART LESSA - 
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO 
MARQUES - secretário Geral: ARISMAR DE MOURA - 
Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA   

REGINA DE FÁTIMA CAMPOS 
MONTEIRO

P O R T A R I A    Nº 014/2012 - G.P. 
 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 001/2012 DE 04/01/2012; 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FG. 1 – FUNÇÃO GRATIFICADA a servidora TANIA 
APARECIDA DA COSTA PEREIRA, matrícula nº 331/01, no período de 
12/01/2012 a 31/01/2012 referente a 20 dias de substituição de férias da 
servidora ROSANGELA RIBEIRO PROENÇA, após este período cessa 
a gratificação citada acima, em favor de TANIA APARECIDA DA 
COSTA PEREIRA. Lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 23 de janeiro de 2012. 
 
 
 
 

RACHID ELMÔR  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 015/2012 - G.P. 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o contido no processo nº 537/2012 de 23/01/2012; 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido ALAN DE OLIVEIRA CRUZ, matrícula nº 
1287/01, do Cargo de PROFESSOR ¨B¨ PADRÃO 1, pertencente ao 
quadro de provimento efetivo.  Lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 23 de janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

 
Paty do Alferes, 23 de janeiro de 2012. 

 
 
 
 
 

RACHID ELMÔR  
PREFEITO MUNICIPAL 
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